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LEI N2  104/88, DE 17 DE AGOSTO DE 1988. 

Autoriza a Assembleia Legislativa do Es 

tado de Goiás a criar o Distrito de 

ALEXANIA 

Emancipada em 14/11/58  
Area  de 877 Km. 
20 mil habitantes 

lhos D'Agua, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANIA, Estado 

de Gois, pela maioria dos seus membros, APROVA a seguinte Lei:  

Art.  12  - Fica a Assembleia Legislativa 

do Estado de Gois autorizada a criar o Distrito de Olhos  D'Á  

gua, neste Município.  

• 

Art.  22  - Esta Resolução entrarg' em vi 

gor na data de sua publicaggo. 

Art. 32  -  Revogam-se  as disposiçOes em  

contrario.  

Economia 

Agropecufiria 
Hortigranjeiros 

Artesanatos e Indóstria de 
Móveis 

centos e oitenta e oito. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEXA  

NIA,  Estado de Goiás, aos vinte e treis 

dias do  ms  de agosto de hum mil nove' 

V Lazer/Cultura 

Country Club  Nova Flórida 

Feira de Troca de Olhos 
D'Agua (i5  domingo de 

Junho e Dezembro) 
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